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RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI 

RECORRENTE : MARIA HELENA ERMEL GUATIMOSIM  

ADVOGADO : MILTON GUILHERME ROSSI MENDONÇA E OUTRO(S) - 

SP267931  

RECORRIDO  : JOSÉ LANARI GUATIMOSIM - ESPÓLIO 

ADVOGADO : GISELE HEROICO PRUDENTE DE MELLO  - SP185771 

EMENTA 

 RECURSO  ESPECIAL  -  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  

INSTRUMENTO NA ORIGEM - INVENTÁRIO - PRETENSÃO 
DE DEFERIMENTO DE USUFRUTO VIDUAL POR MEEIRA 
SEPARADA DE CORPOS DO DE CUJUS – PEDIDO NEGADO 
NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

IRRESIGNAÇÃO DA CÔNJUGE SUPÉRSTITE. 

A controvérsia reside em saber se ao cônjuge sobrevivente, 
mesmo com separação de corpos já decretada judicialmente há 
mais de dois anos antes do óbito do consorte, pode ser conferido 
o usufruto vidual de imóvel, consoante disposto no artigo 1611, 
§ 1°, do Código Civil de 1916, em que pese já contemplado com 
a meação, em face de ajuste homologado em juízo. 

1. Não enseja eventual perda de objeto ou 
prejudicialidade da pertinente postulação, o só fato de ter sido 
expressamente ressalvada, na sentença homologatória de 
transação havida entre as partes, temática atinente ao usufruto 
vidual, exatamente por encontrar-se a matéria em grau recursal. 

2. O usufruto vidual do consorte sobrevivente tem como 
escopo a salvaguarda do mínimo necessário ao cônjuge ou 
companheiro que não possui, obrigatoriamente, quinhão na 

herança do falecido, em sucessões abertas na vigência do 
Código Civil de 1916, não reputado herdeiro necessário o 
supérstite. 

2.1 Na interpretação teleológica do instituto, não faz jus ao 
usufruto legal a que alude o art. 1.611, § 1º, do Código Civil 
revogado, a viúva meeira em razão de já ter sido contemplada 
com parcela significativa do patrimônio, afastando a 
necessidade econômica autorizativa da benesse. 

3. Incidência do óbice da súmula 283/STF no que 

concerne ao fundamento de que ao tempo do falecimento do de 

cujus o casal já estava separado (separação de corpos) há mais 

de dois anos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, na 

extensão,  

  

   

desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima  

indicadas, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  

por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso especial e, nesta parte, negar-

lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul 

Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro 

Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Luis Felipe Salomão.  

  

Brasília (DF), 13 de outubro de 2020 (Data do Julgamento) 

MINISTRO MARCO BUZZI  

Relator  
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RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI 

RECORRENTE : MARIA HELENA ERMEL GUATIMOSIM  

ADVOGADO : MILTON GUILHERME ROSSI MENDONÇA E OUTRO(S) - 

SP267931  

RECORRIDO  : JOSÉ LANARI GUATIMOSIM - ESPÓLIO 

ADVOGADO : GISELE HEROICO PRUDENTE DE MELLO  - SP185771  

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MARCO BUZZI (Relator):  

Cuida-se de recurso especial interposto por MARIA HELENA ERMEL 

GUATIMOSIM, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da 

Constituição Federal, em desafio a acórdão proferido em agravo de instrumento pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

O inconformismo inicial fora interposto contra decisão exarada nos autos do  

inventário dos bens deixados pelo finado JOSÉ LANARI GUATIMOSIM, com quem  a 

recorrente era casada sob o regime de comunhão parcial de bens, ante o 

indeferimento do pedido apresentado pela viúva no sentido de ver reconhecido o 

usufruto vidual da quarta parte dos bens inventariados, nos moldes do disposto no 

artigo 1.611, §1º, do Código Civil de 1916.  

A mencionada deliberação restou assim redigida (fls. 24-26): 

O Código Civil de 1916 contemplava o instituto do usufruto vidual. Nos 

termos do §1° do artigo 1.611 do anterior Código Civil, se o regime de bens 

do casamento não fosse o da comunhão universal, o cônjuge viúvo teria 

direito, enquanto durasse a viuvez, ao usufruto da quarta parte dos bens do 

cônjuge falecido, se houvesse filhos deste ou do casal, e à metade, se 'não 

houvesse filhos embora sobreviventes os ascendentes do "de cujus". 11 

José Lanari Guatimosim faleceu em 10 de novembro de 2000, na vigência 

do Código Civil dei 1916. 
O "de cujus" era casado desde de 30 de outubro de 1982, pelo regime da 

comunhão parcial de bens, com Maria Helena Ermel Guatimosim, de quem 

estava separado de corpos desde 04 de setembro de 1998, por força de 

sentença proferida nos autos da ação que tramitou perante a 12a Vara de 

Família do Foro Central da Capital (011.98.010909-4). No esboço de partilha 

de fls. 909/9113, tem-se reconhecida a meação da viúva em relação a parte 

dos bens inventariados. Pretende a viúva, ainda, o reconhecimento do 

usufruto vidual em seu favor sobre parte da herança. Indefiro o pedido da 

viúva. 
Quando do falecimento do autor da herança, este se encontrava separado 

de corpos de Maria Helena Ermel Guatimosim, desde 04 de setembro de 

1998, por força de sentença proferida nos autos da ação que tramitou 
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perante a 12a Vara de Família do Foro Central da Capital (011.98.010909-

4). Embora houvesse ação de separação litigiosa em trâmite, a separação 

judicial não chegou a ser decretada, em razão do falecimento do varão. 
É certo que o casal não convivia e que estavam separados de corpos, 

conforme alvará e sentença proferida em medida cautelar de separação de 

corpos. Certo, também, que havia processo de separação litigiosa em 

trâmite quando do falecimento do "de cujus". 
Considerando que a separação de fato do casal equivale à ruptura do 

conteúdo material do casamento, fazendo cessar os efeitos que dele 

decorrem; e, ainda, que ,o instituto do usufruto vidual tem por escopo a 

proteção do cônjuge viúvo desamparado, inaplicável a regra do artigo 1611, 

§ 1º do Código Civil de 1916 ao caso destes autos. 
(...) 
Assim, cumpra o Cartório a determinação de fls. 955, expedindo-se o alvará 

deferido naquela decisão. 
Após, remetam-se os autos ao Partidor para que verifique o exposto às fls. 

964/965. 

O Tribunal paulista, negou provimento ao agravo de instrumento nos termos  

da seguinte ementa: 

Agravo de instrumento - Usufruto vidual indeferido - Regime da comunhão 

parcial de bens - Viúva já contemplada com a meação, não fazendo jus a 

aludido instituto previsto no artigo 1611, § 1°, do Código Civil de 1916 

Caráter protetivo - Precedentes do STJ e STF'- Decisão mantida - Litigância 

de má fé não caracteriza - Recurso improvido. 
Direito real de habitação que não foi postulado perante o juízo monocrático 

- Questão que não pode ser apreciada nesta Instância, sob pena de 

supressão de um grau de jurisdição. 

Nas razões do recurso especial (fls. 215-223), alega a insurgente, além de  

dissídio jurisprudencial, violação ao artigo 1611, § 1º do Código Civil de 1916. 

Sustenta, em síntese: a) ter atendido aos dois únicos requisitos estabelecidos pelo § 

1° do art. 1.611 do antigo Código Civil para a concessão do usufruto: regime de bens 

diferente do da comunhão universal e viuvez do cônjuge e b) o usufruto vidual deve 

ser concedido, independente de eventual meação a que tenha direito o cônjuge 

sobrevivente. 

Contrarrazões às fls. 277-302. 

Admitido o reclamo na origem, ascenderam os autos ao exame desta Corte 

Superior. 

É o relatório. 
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EMENTA 

 RECURSO  ESPECIAL  -  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  

INSTRUMENTO NA ORIGEM - INVENTÁRIO - PRETENSÃO 

DE DEFERIMENTO DE USUFRUTO VIDUAL POR MEEIRA 

SEPARADA DE CORPOS DO DE CUJUS – PEDIDO NEGADO 

NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

IRRESIGNAÇÃO DA CÔNJUGE SUPÉRSTITE. 

A controvérsia reside em saber se ao cônjuge sobrevivente, 

mesmo com separação de corpos já decretada judicialmente há 

mais de dois anos antes do óbito do consorte, pode ser conferido 

o usufruto vidual de imóvel, consoante disposto no artigo 1611, 

§ 1°, do Código Civil de 1916, em que pese já contemplado com 

a meação, em face de ajuste homologado em juízo. 

1. Não enseja eventual perda de objeto ou prejudicialidade da 

pertinente postulação, o só fato de ter sido expressamente 

ressalvada, na sentença homologatória de transação havida 

entre as partes, temática atinente ao usufruto vidual, exatamente 

por encontrar-se a matéria em grau recursal. 

2. O usufruto vidual do consorte sobrevivente tem como 

escopo a salvaguarda do mínimo necessário ao cônjuge ou 

companheiro que não possui, obrigatoriamente, quinhão na 

herança do falecido, em sucessões abertas na vigência do 

Código Civil de 1916, não reputado herdeiro necessário o 

supérstite. 

2.1 Na interpretação teleológica do instituto, não faz jus ao 

usufruto legal a que alude o art. 1.611, § 1º, do Código Civil 

revogado, a viúva meeira em razão de já ter sido contemplada 

com parcela significativa do patrimônio, afastando a 

necessidade econômica autorizativa da benesse. 

3. Incidência do óbice da súmula 283/STF no que concerne 

ao fundamento de que ao tempo do falecimento do de cujus o 

casal já estava separado (separação de corpos) há mais de dois 

anos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, 

desprovido. 

  

   

VOTO 

O SR. MINISTRO MARCO BUZZI (Relator):  
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O reclamo não merece prosperar. 

A controvérsia reside em saber se ao cônjuge sobrevivente, separado de  

corpos do de cujus há mais de dois anos, pode ser conferido o usufruto vidual de 

imóvel, consoante disposto no artigo 1611, § 1°, do Código Civil de 1916, mesmo 

quando já contemplado com a meação. 

1. De início, é necessário mencionar que embora o inventário subjacente 

ao  

agravo de instrumento na origem tenha sido sentenciado e transitado em julgado, 

estando arquivado definitivamente, é certo que a deliberação exarada nos referidos 

autos foi homologatória da transação havida entre as partes com a ressalva atinente 

à matéria a ser deliberada nesse recurso referente à "definição do usufruto vidual". 

Por oportuno, confira-se o teor da sentença de homologação da transação  

constante do andamento processual do inventário n. 0021605-72.2000.8.26.0011 

(011.00.021605-5): 

  

 Homologada a Transação - Sentença Resumida 
"Vistos. Considero justificada a ausência da viúva. Homologo o acordo 

efetuado pelas partes para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Em consequência, HOMOLOGO A PARTILHA de fls. 1081/1085 (com a 

exclusão do valor acima mencionado e do apartamento situado na rua 

da Consolação nº 3240, apto 84 e da definição do usufruto vidual, ainda 

em grau de recurso para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 

salvo erros, omissões e prejuízos a terceiro e, em especial, à Fazenda 

Pública, a qual já se manifestou nos autos às fls. 1211, extinguindo a 

sucessão com julgamento de mérito nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Dada e publicada em audiência. Saem os 

presentes cientes e intimados. Registre-se e cumpra-se. Providenciadas as 

cópias necessárias expeça-se oportunamente carta de sentença. Nada 

requerido em 30 dias, arquivem-se os autos da sucessão, observadas as 

formalidades legais Junte-se cópia deste termo nos autos apensados, 

ficando desde logo recebido o aditamento para a regularização da ação, a 

qual permanecerá apenas como AÇÃO DE EXCLUSÃO DA PARTILHA DO 

IMÓVEL DA CONSOLAÇÃO (apensada), a qual deverá ser desapensada 

(em virtude dos inúmeros volumes da sucessão), entregando-se os autos 

desapensados ao Dr. Advogado das herdeiras, o qual já recebeu a contrafé 

fornecida nesta audiência para a apresentação de contestação no prazo 

legal a partir do dia 15 de setembro de 2014" 
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Como se vê, ante a circunstância de ter sido expressamente ressalvada, 

na  

sentença homologatória, que a transação não alcançava a temática referente ao 

usufruto vidual, não se pode cogitar de eventual perda do objeto ou prejudicialidade 

do presente reclamo. 

2. O usufruto vidual era conferido no regime do Código Civil revogado (art. 

1.611, § 1º, com o acréscimo conferido pela Lei nº 4.121/62) aos cônjuges casados 

em regimes de bens diversos da comunhão universal, correspondendo, a aludida 

instituição, à quarta parte dos bens deixados pelo falecido, caso houvesse filhos, ou 

metade do bens, na hipótese de herdeiros ascendentes.  

Confira-se, por oportuno, o texto do regramento mencionado: 

Art. 1.611. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a 

sucessão ao cônjuge sobrevivente, se, ao tempo da morte do outro, não 

estavam desquitados. 

§ 1º O cônjuge viúvo se o regime de bens do casamento não era o da 

comunhão universal, terá direito, enquanto durar a viuvez, ao usufruto da 

quarta parte dos bens do cônjuge falecido, se houver filho deste ou do casal, 

e à metade se não houver filhos embora sobrevivam ascendentes do "de 

cujus". 

§ 2º Ao cônjuge sobrevivente, casado sob o regime da comunhão universal, 

enquanto viver e permanecer viúvo será assegurado, sem prejuízo da 

participação que lhe caiba na herança, o direito real de habilitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o 

único bem daquela natureza a inventariar. 

O escopo do instituto era a salvaguarda do mínimo necessário ao cônjuge  

que não era agraciado, obrigatoriamente, com herança do falecido, como no caso de 

comunhão parcial ou separação absoluta, em sucessões abertas na vigência do 

Código Beviláqua, esse que não considerava o cônjuge como herdeiro necessário.  

O atual Código não abarcou esse tema jurídico nos mesmos moldes então  

previstos na legislação revogada, porém estendeu o direito real de habitação referido 

no § 2º do art. 1.611 do CC/1916 a todos os regimes de bens (art. 1.831, CC/02), sem 

as restrições então previstas e alçou o cônjuge ao patamar de herdeiro necessário. 

Na hipótese, tem-se que a recorrente, nos autos do Inventário dos bens  

deixados por seu marido, José Lanari Guatimosim, falecido em 10 de novembro de 

2000, com quem era casada desde 30 de outubro de 1982 sob o regime da comunhão 
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parcial de bens, requereu o reconhecimento do direito ao usufruto vidual sobre a 

quarta parte da totalidade dos bens do então inventariado, por força do disposto no § 

1° do art. 1.611 do antigo Código Civil, esse que é o aplicável àquela sucessão. 

As instâncias ordinárias afirmaram que embora a insurgente tenha 

cumprido,  

em princípio, os requisitos estabelecidos na lei de regência para a concessão da 

benesse - casamento sob o regime diverso da comunhão universal de bens e 

existência de filhos herdeiros do de cujus -, o deferimento do pleito restava 

inviabilizado em razão de ter obtido a meação de bens e de ao tempo do falecimento 

estar separada de fato há mais de dois anos do falecimento de cujus. 

Há inegável dissenso tanto na doutrina quanto na jurisprudência acerca da  

possibilidade ou não de conviverem o usufruto vidual com eventual legado ou meação 

a que o cônjuge ou companheiro supérstite tenha direito. 

Esta Corte Superior já deliberou em algumas oportunidades sobre o 

assunto  

em evidência, não tendo, no entanto, formado um derradeiro posicionamento uniforme 

quanto ao tema. 

Ainda assim, é possível conferir precedentes que corroboram a assertiva  

segundo a qual o usufruto vidual independe da situação financeira do cônjuge 

sobrevivente, bastando para a concessão da benesse o estado de viuvez e o regime 

do casamento diferente da comunhão universal: 

Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SUCESSÃO. 

USUFRUTO VIDUAL. PARTILHA DE BENS. INOCORRÊNCIA DE 

TRANSAÇÃO SOBRE O DIREITO DE FRUIR DA ESPOSA SOBREVIVA. 

COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. "O usufruto vidual [art. 1.611, § 1º, do CC/1916] é instituto de direito 

sucessório, independente da situação financeira do cônjuge 

sobrevivente, e não se restringe à sucessão legítima. Os únicos 

requisitos são o regime do casamento diferente da comunhão 

universal e o estado de viuvez" (REsp 648.072/RJ, Rel. Min. ARI 

PARGENDLER, DJ 23.04.2007). 
2. O reconhecimento do direito de fruição da viúva não é obstado se, apesar 

de existir partilha, o usufruto vidual não foi nela transacionado, ou se não 

ocorreu eventual compensação por esse direito, ou, ainda, se não existiu 

sua renúncia (que não pode ser presumida). Isso porque usufruto vidual 

e domínio são institutos diversos, sendo um temporário e o outro de 

caráter definitivo, o que torna desnecessária a prévia rescisão ou 
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anulação da partilha, já que não se alterará a propriedade dos bens 

partilhados. 
3. Se impossível se tornar o usufruto da esposa sobreviva pela alienação 

dos bens inventariados, deverá ela ser indenizada. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 472.465/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA,  
julgado em 08/06/2010, DJe 24/06/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. USUFRUTO VIDUAL. 
- O usufruto vidual independe da situação financeira do cônjuge 

sobrevivente. 
- O fato de o viúvo ser beneficiário de testamento do cônjuge falecido, 

não elide o usufruto vidual. 
(AgRg no REsp 844.953/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJ 19/12/2007, p. 

1223) 

CIVIL. USUFRUTO VIDUAL. SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA. O usufruto 

vidual é instituto de direito sucessório, independente da situação 

financeira do cônjuge sobrevivente, e não se restringe à sucessão 

legítima; tem aplicação, também, na sucessão testamentária. Recurso 

especial conhecido e provido. 
(REsp 648.072/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 20/03/2007, DJ 23/04/2007, p. 255) 

CIVIL. USUFRUTO VIDUAL. O usufruto vidual é instituto do direito 

sucessório, e independe da situação financeira do cônjuge sobrevivo; 

recai sobre a totalidade do patrimônio do falecido - inclusive, portanto, 

sobre a legítima. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 229.799/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 03/04/2001, DJ 28/05/2001, p. 160) 

De sua vez, em precedentes específicos, constata-se tendência em reputar  

o usufruto legal ora em causa uma medida de amparo ao cônjuge desfavorecido de 

fortuna, que corra o risco de cair em situação, senão de penúria, pelo menos de 

grande inferioridade em comparação àquela de que desfrutava em vida do consorte. 

Nesse sentido: 

DIREITO SUCESSÓRIO. ART. 1.611, § 1º, CC/16. USUFRUTO VIDUAL.  
IMPOSSIBILIDADE. COMPANHEIRA CONTEMPLADA EM 

TESTAMENTO COM PROPRIEDADE DE VALOR IGUAL OU SUPERIOR 

AOS BENS SOBRE OS QUAIS RECAIRIA O USUFRUTO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 
1. O usufruto vidual do consorte sobrevivente tem como escopo a 

salvaguarda do mínimo necessário ao cônjuge ou companheiro que 

não possui, obrigatoriamente, quinhão na herança do falecido, como 
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no caso de comunhão parcial ou separação absoluta, em sucessões 

abertas na vigência do Código Beviláqua, que não considerava o 

cônjuge como herdeiro necessário. 2. Por isso que não faz jus ao 

usufruto legal a que alude o art. 1.611, § 1º, do Código Civil revogado, 

a companheira que foi contemplada em testamento com bens de valor 

superior ou igual àqueles sobre os quais recairia o usufruto. 
3. Tendo sido legado à companheira do falecido propriedade 

equivalente a que recairia eventual usufruto, tem-se que tal solução 

respeita o que dispõe o art. 1.611, § 1º, do CC/16, uma vez que, 

juntamente com a deixa testamentária de propriedade, transmitem-se, 

por consequência, os direitos de usar e de fruir da coisa, na proporção 

exigida pela lei. 4. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 594.699/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 14/12/2009) 

Direito civil. Sucessões. Usufruto vidual. Exclusão testamentária. 
Prevalência. 
- O art. 1.574 do CC/16, estabelece que, na hipótese de morrer a pessoa 

sem testamento, transmite-se a herança a seus herdeiros legítimos. 
- Se houver disposição testamentária, resguardada a legítima aos 

herdeiros necessários, prepondera a última vontade transmitida pelo 

testador, notadamente quando manifestada por meio de testamento público, 

com o cumprimento de todos os requisitos e solenidades legalmente 

previstos no art. 1.632 e seguintes do CC/16. 
- O testamento é a expressão da liberdade no direito civil, cuja força é o 

testemunho mais solene e mais grave da vontade íntima do ser humano. - 

Se, ao dispor de seu patrimônio por meio de testamento público, 

silencia o testador a respeito do cônjuge que a ele sobreviver, opera-

se a exclusão deste, conforme disposto no art. 1.725 do CC/16, o que 

se contrapõe, diretamente, ao direito de usufruto pleiteado pelo viúvo 

com base no art. 1.611, § 1º, do mesmo Código, que não deve ter 

guarida na hipótese; sobrepõe-se, dessa forma, a vontade explícita do 

testador em excluir o cônjuge sobrevivente da sucessão, ao direito de 

usufruto pleiteado pelo viúvo, que somente seria resguardado se não 

houvesse a referida disposição testamentária. 
Recurso especial provido. 
(REsp 802.372/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 16/09/2008, DJe 10/12/2008) 

INVENTARIO. USUFRUTO VIDUAL. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL. 

VIUVA MEEIRA NOS AQUESTOS. RECONHECIDA A COMUNHÃO DOS 

AQUESTOS, NÃO TEM A VIUVA MEEIRA, AINDA QUE CASADA SOB 

REGIME DIVERSO DO DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, DIREITO 

AO USUFRUTO VIDUAL PREVISTO NO ART. 1.611, PAR. 1., DO 

CODIGO CIVIL. PRECEDENTE DO STF. 
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 
(REsp 34.714/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, 

julgado em 25/04/1994, DJ 06/06/1994, p. 14278) 

Em que pese os precedentes sobre o tema possam ser considerados um  
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tanto dissonantes, certo é que havendo o estatuto civil de 1916 – que é o regente do 

inventário em evidência, vez que a abertura da sucessão ocorrera sob a sua égide -, 

em seu art. 1.611, § 1º, instituído o direito ao usufruto nas condições que elenca, 

dentre as quais não se inclui a da absoluta necessidade financeira, não poderia o 

aplicador do Direito deduzir tal enquadramento. 

Afinal, sob o restrito ditame da lei referida, não seria a condição econômica  

do viúvo fator determinante para a existência do direito de usufruto sobre parte dos 

bens. O art. 1.611, § 1º, do Código Civil de 1916 preleciona, aliás, que para a aplicação 

do instituto, seriam exigidos apenas três requisitos, a saber: 

(a) que o cônjuge sobrevivente não tenha sido casado com o falecido no  

regime de comunhão universal de bens; 

(b) que existam herdeiros necessários, isto é, ascendentes ou  

descendentes; e 

(c) que perdure o estado de viuvez.  

A despeito dessa constatação, extraída do regramento legal estabelecido 

no § 1º do referido artigo, é possível, todavia, depreender que os requisitos legais 

impostos para a benesse são, efetivamente, restrições legais para o desfrute do 

instituto, o que é, inclusive, corroborado por legislações correlatas ao tema.  

Nesse ponto, prudente referir que a Lei nº 8.971/74, regulamentadora dos  

direitos dos companheiros a alimentos e à sucessão, estabeleceu a similaridade do 

usufruto vidual aos companheiros, enquanto não constituírem nova união e desde 

que provada a necessidade, nos seguintes termos: 

        Art. 1º A companheira comprovada de um homem solteiro, separado 

judicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de cinco anos, 

ou dele tenha prole, poderá valer-se do disposto na Lei nº 5.478, de 25 de 

julho de 1968, enquanto não constituir nova união e desde que prove a 

necessidade. 
        Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido 

ao companheiro de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou 

viúva. 

        Art. 2º As pessoas referidas no artigo anterior participarão da 

sucessão do(a) companheiro(a) nas seguintes condições: 
I - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito enquanto não constituir 

nova união, ao usufruto de quarta parte dos bens do de cujos, se houver 

filhos ou comuns; 
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II - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir 

nova união, ao usufruto da metade dos bens do de cujos, se não houver 

filhos, embora sobrevivam ascendentes; 
III - na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) 

sobrevivente terá direito à totalidade da herança. 

        Art. 3º Quando os bens deixados pelo(a) autor(a) da herança 

resultarem de atividade em que haja colaboração do(a) companheiro, terá o 

sobrevivente direito à metade dos bens. 

        

É cediço que ao intérprete do direito não é dado ampliar ou restringir o  

âmbito de aplicação da norma, mormente nas hipóteses em que o regramento 

existente não é genérico, mas sim específico. Todavia, não é menos verdade que a 

interpretação adequada é aquela que extrai do texto normativo a sua finalidade 

essencial, teleológica. 

O normativo, ao prescrever... "se o regime de bens do casamento não era 

o  

da comunhão universal" enuncia ditame consentâneo à idéia de que aquele que foi 

contemplado com meação - como ocorre com o cônjuge casado sob o dito regime -, 

ou com quinhão igual ou superior à meação, não faz jus ao usufruto de que trata o 

artigo.  

É o próprio dispositivo que reduz o alcance do instituto do usufruto vidual, 

ora  

em evidência. E, se excepcionada a hipótese do casamento sob o regime de 

comunhão universal, isso se deve às consequências patrimoniais do aludido regime, 

as quais podem ser semelhantes, ou mesmo idênticas, em outros regimes ou casos 

de deixa testamentária. 

Quisesse o legislador emprestar total elastério ao instituto, assim o teria  

feito, como de fato o fez no parágrafo § 2°, do mesmo artigo, quando garantiu o 

direito real de habitação ao cônjuge sobrevivo "sem prejuízo da participação que lhe 

caiba na herança". 

No caso dos autos, em razão da meação efetivamente atribuída à esposa, 

é  

incontroverso que a recorrente foi aquinhoada com significativa parcela do 

patrimônio do de cujus, fração esta que lhe garante meios suficientes de subsistência, 

tornando desnecessária, para não dizer injusta e penosa aos herdeiros, atribuir a seu 

favor usufruto vidual sobre a parcela dos bens objeto da herança. 

Confira-se o quanto afirmado pela Corte local acerca da questão: 
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Destarte, no caso em análise, não há falar em situação de desamparo, 

porque a viúva receberá, a titulo de meação, segundo o esboço de partilha 

elaborado pelo Partidor Judicial, que instruiu a informação do Magistrado da 

causa, bens no montante de R$ 292.890,75, motivo pelo qual, a r. decisão 

hostilizada merece ser prestigiada, rejeitando-se a pretensão recursal. (fl. 

205) 

       Ressalta-se que a referida quantia (R$ 292.890,75) equivale à metade de 

todo o patrimônio formado pelos bens comunicáveis amealhados pelo casal durante 

o casamento, que perdurou de 30/10/1982 (data do matrimônio) até 04/07/1998 

(sentença de separação de corpos), correspondendo a 2 (dois) apartamentos, 1 (um) 

veículo Escort/Ford, 2 (duas) linhas telefônicas, 1 (um) título de clube e saldo em conta 

bancária, todos os bens no valor global de R$ 585.781,49, consoante os termos do 

esboço de partilha realizado pelo partidor judicial (fls. 87-91), na data de 10/02/2010.  

       Como se vê, o valor de aproximadamente 293 mil reais no ano de 2010, 

época na qual o salário mínimo mensal era de R$ 510,00 não pode ser considerado 

insignificante, principalmente quando tal quantum, nos dias atuais, devidamente 

atualizado pelo IGPM, alcança o montante de R$ 599.087,26 (corrigido até 

01/09/2020).  

        Ademais, embora não tenha sido referido nos presentes autos, mas é 

presumível que ao tempo da separação de corpos do casal a ora insurgente tenha 

recebido um pensionamento mensal/alimentos para fazer frente à nova situação social 

vivida, não havendo notícia de que tais valores tenham sido abatidos da quantia final 

a ser recebida.  

        E ainda, o falecido deixou três filhas herdeiras e ao tempo de sua morte já 

tramitava a separação judicial/divórcio do casal que apenas não se ultimou em virtude 

do passamento prematuro do de cujus. Prudente mencionar, nesse ponto, que se 

tivesse ocorrido a separação judicial derradeira do casal antes do falecimento do ex-

cônjuge da insurgente, não haveria sequer cogitar em usufruto vidual, mas apenas na 

partilha dos bens amealhados na constância do matrimônio.  

        Embora não seja essa a hipótese, mas apenas a título elucidativo, acaso 

o falecido não tivesse filhos, mas apenas ascendentes vivos, não se mostra 

consentâneo com a pretensão do legislador que a viúva fosse agraciada com a quase 

totalidade do patrimônio – 50% a título de meação (dos bens amealhados na 

constância do enlace) e 50% como usufruto vidual de todo o patrimônio do falecido – 

pois, nessa circunstância hipotética, os ascendentes, então efetivos herdeiros, pouco 

ou absolutamente nada receberiam, esvaindo-se o escopo da lei de salvaguardar uma 

subsistência digna aos parentes herdeiros que presume-se, em razão de ascendentes 

contarem com idade avançada, não tendo a mesma força laboral para fazer frente às 

adversidades da vida. 
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Certamente, o dispositivo legal em questão (§ 1º do artigo 1611 do Código 

Civil de 1916) tem o inequívoco sentido de amparo ao cônjuge que fica desprovido 

dos recursos que pertenciam ao falecido, em consequência do regime matrimonial dos 

bens. 

Se, no entanto, a viúva, pelo reconhecimento de sua participação na metade  

dos aquestos, já tem uma situação correspondente à que lograria se o regime fosse o 

da comunhão universal, não há razão alguma de se lhe atribuir, ademais, o benefício 

legal ora em foco, sobre parte dos bens que excederam a sua fração do monte, vez 

que o usufruto em tela é modo de compensação pelo que não teria recebido, a denotar 

a imprescindibilidade do afastamento da benesse em virtude da ausência de 

necessidade econômico-patrimonial. 

3. Ademais, quando do falecimento do então inventariado ocorrido em 

10/11/2000, é incontroverso que o de cujus e a recorrente já estavam separados de 

corpos, por sentença proferida na Medida Cautelar n° 98.010.909-4, proferida pelo 

Juízo da 12ª' Vara da Família e das Sucessões do Foro Central da Comarca de São 

Paulo, há mais de 2 (dois) anos. 

Eis o excerto do acórdão recorrido no ponto: 

A agravante foi casada com o finado, com adoção da comunhão parcial de 

bens, pelo período de 16 anos e, desde dois anos antes do falecimento do 

marido, o casal estava separado de fato, com ajuizamento da medida 

cautelar de separação de corpos que tramitou perante a 12' Vara da Família 

e Sucessões do Foro Central (fls. 137). 

Esse fundamento, em específico, não foi rebatido pela insurgente em suas  

razões de recurso especial, a atrair o óbice da súmula 283/STF.  

Ainda que assim não fosse, certo é que consoante a interpretação  

teleológica do instituto do usufruto vidual, é viável referir que esse tem por escopo 

manter o mínimo existencial para o cônjuge sobrevivente ou, ao menos, manter as 

condições materiais semelhantes àquelas existentes antes do falecimento do 

consorte, a quem, presume-se, competia a gestão financeira e patrimonial da família. 

Afirma-se inviável o deferimento da benesse na hipótese de separação de  

corpos intentada por ambos os cônjuges e referendada/confirmada por deliberação 

judicial, em razão do rompimento da sociedade conjugal, por não condizer com o 

intento do instituto. 

4. Do exposto, conheço em parte do recurso especial e, na extensão,  
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nego-lhe provimento. 

É como voto. 
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Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 
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Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Luis Felipe Salomão. 



Superior Tribunal de 

Justiça  

  

 

Documento: 1992690 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 16/10/2020 

Página  15 de 5 


